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PODER EXECUTIVO 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria de concessão de Diária nº 139/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, com pernoite, no valor total de R$ 280,00 
(duzentos e oitenta reais), para a Senhora Saliane Caroliny Mendes da Silva, ocupante do cargo de 
Orientadora Social do SCFV, portadora do CPF: 073.886.144-86, para nos dias 30 e 31 de agosto de 
2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do encontro da Formação de Paulus 
Social do Programa Direito e Cidadania, a capacitação será nos dias 30 e 31 de agosto do corrente 
ano com saída prevista para às 03h do dia 30 de agosto de 2023 e com retorno previsto para o dia 01 
de setembro de 2023 às 07h. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de concessão de Diária nº 140/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, com pernoite, no valor total de R$ 280,00 
(duzentos e oitenta reais), para a Senhora Oscarina Alves Batista Neta, ocupante do cargo de 
Supervisora do Programa Criança Feliz, portadora do CPF: 700.520.304-66, para nos dias 30 e 31 de 
agosto de 2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do encontro da Formação de Paulus 
Social do Programa Direito e Cidadania, a capacitação será nos dias 30 e 31 de agosto do corrente 
ano com saída prevista para às 03h do dia 30 de agosto de 2023 e com retorno previsto para o dia 01 
de setembro de 2023 às 07h. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria de concessão de Diária nº 141/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite e uma ajuda de custo, sendo o valor 
total de R$ 265,00 (duzentos e sessenta e cinco reais), para a Senhora Maria Arlinda de Macedo Silva, 
ocupante do cargo de Supervisora do Programa Criança Feliz, portadora do CPF: 700.520.304-66, para 
no dia 31 de agosto de 2023, se deslocar a cidade de Natal/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do encontro da Formação de Paulus 
Social do Programa Direito e Cidadania, a capacitação será nos dias 30 e 31 de agosto do corrente 
ano com saída prevista para às 03h do dia 31 de agosto de 2023 e com retorno previsto às 17h do 
mesmo dia. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 526/2023 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, portador do CPF nº 
060.206.774-00, nomeado por meio da Portaria nº 502/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do Contrato nº 021808/2023 referente a Dispensa nº 021808/2023,  a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 527/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCELO MAICON LOURENÇO DE MELO, CPF nº 

061.461.054-06, nomeado por meio da Portaria nº 062/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 

da Dispensa nº 022408/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 

 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LEIS 

 
LEI Nº 428/2023 
 

Dispõe sobre a denominação da sala de reunião do 
palácio Manoel Eugênio Ferreira e dá outras 
providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Orgânica Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal de Itajá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º. A sala de reuniões localizada no palácio Manoel Eugênio Ferreira fica denominada como “Sala 
de reuniões Hélio Santiago Lopes”. 
Art. 2º. A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, se responsabilizará pela identificação 
do espaço com a fixação de placa em local de fácil visualização na entrada da sala. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 
do orçamento, suplementadas se necessário. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições legais em 
contrário. 
Palácio Manoel Eugênio Ferreira, em 25 de agosto de 2023.  
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

LEI Nº 429 DE 25 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Altera a redação da Lei Municipal n° 165/2009, que cria o 
Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – 
FHISM e institui o Conselho Gestor do FHISM. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Itajá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° A Lei Municipal n° 165, de 23 de setembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 

I – O art. 4° passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 4° O FHISM será gerido por um Conselho Gestor.” 
 

II – O art. 5º passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 
entidades públicas e privadas, bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, 
garantido o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de 1/4 (um 
quarto) das vagas aos representantes dos movimentos populares. 
 

§ 1º O Poder Executivo disporá em regulamento sobre a composição do Conselho 
Gestor do FHISM. 
 

§ 2º A Presidência do Conselho Gestor do FHISM será exercida pela Secretaria 
Municipal responsável pela área habitacional. 
 

§ 3º O(A) presidente do Conselho Gestor do FHISM exercerá o voto de qualidade. 
 

§ 4º Competirá à Secretaria Municipal responsável pela área habitacional proporcionar 
ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.” 
 

III – O art. 6º passa a vigorar acrescido de três parágrafos, numerados como §§ 2º, 3º 
e 4º, na forma seguinte: 
 

“§ 2º  A aplicação dos recursos do FHISM em áreas urbanas deve submeter-se à política 
de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor. 
 

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de 
habitação de interesse social beneficiados com recursos do FHISM envolvam a assistência técnica 
gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras do FHISM fixadas em cada exercício financeiro para a finalidade a que se 
refere este parágrafo. 
 

§ 4º Fica habilitado o FHISM a destinar recursos para a compensação, total ou parcial, 
dos custos referentes aos atos registrais da Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social 
(Reurb-S).” 
 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de sua publicação. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se qualquer 
disposição em contrário. 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023. 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LEI Nº 430/2023 
 

Reconhece como Instituição de Utilidade Pública a 
Associação Desportiva Arkteam e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Itajá aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1° - Fica reconhecida como de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público 
a Associação Desportiva Arkteam. 
 

Art 2° - Fica autorizada à realização de Convênios com o Município, em sua 
administração direta ou indireta, assim como, com autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
pelo poder público e demais entidades públicas de direito. 
 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de agosto de 2023 
 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 021407/2023 

 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 313/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ: 07.797.867/0001-95, contra a empresa PROMAXIMA 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA foi conhecido e DESPROVIDO, com base nos fundamentos constantes 
na ata de julgamento, que se encontra disponível para os interessados no site oficial do Município de 
Itajá/RN, através do link www.itajá.rn.gov.br e no portal de Compras Públicas. 
 

Itajá/RN, 25 de agosto de 2023. 
 

_________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

PREGOEIRO DA CPL/PMI/RN 
 

 

EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021410/2022 
 

Termo de Cancelamento de Registro de Preços realizado pelo Município de Itajá em 
face da empresa Posto Sertanejo Eireli, CNPJ: 10.595.050/0001-12, o qual teve por objeto o registro 
de preços para eventual e futura aquisição de combustíveis, visando atender a frota de veículos e 
máquinas da Prefeitura de Itajá/RN e suas unidades administrativas, conforme especificações 
mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e seus anexos, proveniente do 
Pregão Eletrônico por SRP nº 011209/2022. O presente cancelamento se faz de forma bilateral 
permanecendo o dever do Município de adimplir com o repasse dos produtos fornecidos até o dia 25 
de setembro de 2023, data esta que a Contratada se compromete em fornecer os produtos. O 
procedimento em apreço regeu-se pelo item 5.5, da Ata de Registro de Preços de nº 021410/2022. 

 
Itajá/RN, 25 de agosto de 2023. 

 
__________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto  
Prefeito Constitucional Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012508/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011707/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012508/2023 que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 011707/2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas unidades 
administrativas. 
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A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – 

Itaja/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.234.155/0001-02, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o 
nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011707/2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN, de 04/08/2023, processo administrativo n.º 325 /2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. OBJETO  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas 
unidades administrativas, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do 
Pregão nº 011707/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

Perfazendo o Valor Total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso 
 
 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 
Itajá/RN, 25 de agosto de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

Vencedor(es): B TRINDADE DANTAS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI  

CNPJ: 27.677.233/0001-80  Email: saciangicos@gmail.com   

Telefone: 84 –  

99603-2279 

99199-2223 

3531-2534 

Endereço: R PREFEITO PEDRO MOURA DE VASCONCELOS, 186, Centro, Angicos/RN, CEP: 59515-000  

Representante: Bruno Trindade Dantas - RG: 1.463.441 – CPF: 022.379.824-06 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. MEDIDA 
VALOR 

EXTIMADO 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

06 

Materiais de revestimentos, 
argamassas, azulejos, 
cantoneiras moldura para 
forro pvc, pisos cerâmicos, 
porcelanatos, mármores, 
parquet, bacia sanitária, 
divisórias, granito, rodapé, 
rejunte, separador, vidros 
temperados, porta 
externa/interna, forro de pvc 
e demais acessórios, 
complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-
RN na data da proposta).  

01 UNIDADE 50.000,00 21,00 

08 

Materiais de telhas, cumieiras 
e calhas e demais acessórios, 
complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-
RN na data da proposta).  

01 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

50.000,00 

 
 
 

21,00 

09 

Materiais de ferro e aço 
abrangendo tubos e chapas, 
cantoneiras, colunas de aço, 
colunas treliças, grampos, 
hastes, telas alambrados, 
telas malhas, telas soldadas 
aço ca-25, aço ca-50, barras 
de ferro retangular, perfil 
laminado, rufos tubo de aço, 
vigas u, tubos redondos, 
telhas, arames, telas, vigas, 
vergalhões e demais 
acessórios, complementos e 
afins (baseados na tabela 
SINAPI-RN na data da 
proposta).  

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

50.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

11,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

Material ferramental em 
geral, mecânica, hidráulica, 
elétrica, equipamentos 
manuais, abrangendo cones 
para sinalização, cordas de 
polipropileno, escadas, 
escovas, fita zebrada, lona 
preta, trenas, vassouras, 
alicates, arco de serra, baldes, 
brocas, buchas, cabos, 
cadeados, carrinhos de mão, 
catracas, chave, cavadeira, 
colher de pedreiro, 
dobradiça, enxada, facão, 
fechadura, foice, folha de 
serra, lápis, lima, machado, 
marreta, martelo, nível, PA, 
parafusos, picareta, prumo, 
rastel, regador, serrote, 
tesoura e afins. (baseados na 
tabela SINAPI-RN na data da 
proposta).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30,00 

12 

Materiais de vidraçaria 
abrangendo vidros para 
janelas, espelhos, puxadores, 
colas e demais acessórios, 
complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-
RN na data da proposta).  

01 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

30.000,00 
 

 
 
 
 

25,00 
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EMPRESA (S): 
 

 
_____________________________________________ 

B TRINDADE DANTAS MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI 
CNPJ: 27.677.233/0001-80 

Bruno Trindade Dantas 
CPF: 022.379.824-06 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022508/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011707/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022508/2023 que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 011707/2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas unidades 
administrativas. 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – 
Itaja/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.234.155/0001-02, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o 
nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011707/2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN, de 04/08/2023, processo administrativo n.º 325 /2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. OBJETO  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas 
unidades administrativas, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do 
Pregão nº 011707/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 

 

Perfazendo o Valor Total de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). 
 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso 
 
 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
Itajá/RN, 25 de agosto de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

Vencedor(es): MAIS CONSTRUIR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 24.563.754/0001-18 Email: gleusoncelular@gmail.com  valedaconstrucao@uol.com.br  
Telefone:  

(84) 3331-7289  

Endereço: RUA DOUTOR LUIZ CARLOS, 2041 , VERTENTES , ASSU/RN, CEP: 59650-000   

Representante: Sebastiao Guilherme Lopes - RG: 1313977 – CPF: 822.247.064-72 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. MEDIDA 
VALOR 

EXTIMADO 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

01 

Materiais de alvenaria abrangendo tijolos, 
cimento, areia, brita, argamassas, blocos 
de concreto vibro prensado, canaletas de 
concreto vibro prensado, blocos 
sextavados, postes, elementos vazados, 
pré- Lages, tubos de concreto, cal e afins 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da 
proposta)  

01 UNIDADE 250.000,00 14,55 

03 

Materiais elétricos abrangendo barras de 
conduite, buchas para fixação, bocais, 
cabos flexíveis, cabos, caixas de tomada, 
calhas, chuveiros, chaves de ligação, 
disjuntores bipolar e tripolar, disjuntores, 
fitas isolantes, interruptores, lâmpadas, 
plafon, plug, quadro de distribuição, 
soquete, spot, tomada, conectores, 
reatores, torneira elétrica, fios, 
iluminação, complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da 
proposta).  

01 

 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

80.000,00 

 
 
 
 
 
 

33,55 

04 

Materiais de pintura abrangendo tinta 
esmalte sintético/látex, massas, 
impermeabilizantes, solventes e 
removedores, fundos e seladores, 
silicones, adesivos e colas, pincéis, rolos, 
aguarrás, cabos para rolo, cola cascorez, 
esmalte sintético, fita crepe, fundo, folha 
de lixa, massa acrílica, massa corrida, 
textura, epóxi, trinchas verniz e afins. 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da 
proposta).  

01 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 

 
 

80.000,00 

 
 
 

 
 

35,61 

 
 

05 

Materiais de carpintaria e marcenaria 
abrangendo madeiras, compensados, 
barrotes, caibros, tábuas e demais 
acessórios, assoalhos, caixas para porta, 
portas, palanques, terças, pranchas, 
toras, varas, estacas, chapas 
compensado, complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da 
proposta).  

 
 

01 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

30.000,00 

 
 
 

 
 

30,00 

 
 
 
 

07 

Materiais de janelas, portas e demais 
acessórios, complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da 
proposta).  

 
 
 

01 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
30.000,00 

 

 
 

 
20,50 
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EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
MAIS CONSTRUIR COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 24.563.754/0001-18 
Sebastiao Guilherme Lopes 

CPF: 822.247.064-72 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032508/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011707/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 325/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032508/2023 que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e a empresa vencedora do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico 
SRP nº 011707/2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de 
material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas unidades 
administrativas. 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, com sede no à Praça Jose de Deus Barbosa, 70 – Centro – 
Itaja/RN – CEP: 59513-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.234.155/0001-02, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional Alaor Ferreira Pessoa Neto,  inscrito(a) no CPF sob o 
nº 008.349.084-17, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011707/2023, publicada no Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN, de 04/08/2023, processo administrativo n.º 325 /2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 
Decreto Municipal nº 109, de 02 de Janeiro de 2017 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 
e Adesão à Ata de Registro de Preços do Município de Itajá/RN, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. OBJETO  
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura 
aquisição de material de construção para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Itajá e suas 
unidades administrativas, especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do 
Pregão nº 011707/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 

Perfazendo o Valor Total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. Os órgãos participantes serão todas as unidades administrativas pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 

4. VALIDADE DA ATA 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e 
oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do 
compromisso 
 
 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
 5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
 5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
 
 5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
 
 5.9.1. por razão de interesse público; ou 
 
 5.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

6. CONDIÇÕES GERAIS 
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
Itajá/RN, 25 de agosto de 2023. 
 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
R B D DA SILVA 

CNPJ: 31.859.224/0001-87 
Rodrigo Barbosa Domingues da Silva 

CPF: 010.216.694-31 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

EM BRANCO 

Vencedor(es): R B D DA SILVA 

CNPJ: 31.859.224/0001-87 Email: rbdscomercio@gmail.com  
Telefone:  

(84) 3064-5124  

Endereço: Avenida Cunha da Mota, 79, Centro, Mossoró/RN, CEP: 59600-160 

Representante: Rodrigo Barbosa Domingues da Silva - RG: 5.248.874 – CPF: 010.216.694-31 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. MEDIDA 
VALOR 

EXTIMADO 
PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

02 

Materiais hidráulicos abrangendo tubos e conexões, 
aparelhos e metais, caixas e ralos, registros e válvulas, 
louças, torneiras, chuveiros, abraçadeiras para canos 
de PVC, adaptadores de flange, adaptadores para 
mangueiras, adesivos plásticos, anéis de borracha, 
borrachas de vedação para caixa de descarga, bóias 
para caixas d’água, caixas d’água em fibra, cano 
condutor, curva, hidrômetros, joelhos, luvas, 
parafusos para fixação, registros de: esfera, gaveta e 
pressão, tampão em PVC, tee, válvulas, buchas 
vedantes, reservatórios e demais acessórios, 
complementos e afins (baseados na tabela SINAPI-RN 
na data da proposta).  

01 UNIDADE 120.000,00 23,00 

10 

Materiais de ferragens abrangendo dobradiças, 
fechaduras, trancas, pregos, parafusos, suportes, 
ganchos e demais acessórios, complementos e afins 
(baseados na tabela SINAPI-RN na data da proposta).  

01 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

30.000,00 

 
 
 

29,85 

13 

Materiais de combate a incêndio abrangendo 
extintores, mangueiras, machados, pás e demais 
acessórios, complementos e afins (baseados na tabela 
SINAPI-RN na data da proposta).  

01 

 
 

UNIDADE 

 
 

30.000,00 

 
 

16,54 
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